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  PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 002/2023
                                                                     
                       

Concede a revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso X da Constituição Federal nos subsídios dos Agentes Políticos do Município de Chapada/RS



Art. 1º Os subsídios do Prefeito Municipal, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos Secretários Municipais ficam reajustados no percentual de 5,93% (cinco inteiros e noventa e três centésimos por cento), que se refere à perda inflacionária medida no período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC.

Art. 2º. As despesas decorrentes serão atendidas pelas dotações próprias do orçamento para o ano de 2023.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 2023.

Chapada/RS, Plenário Annildo Becker, 13 de Janeiro de 2.023



Membros da Mesa Diretora:



____________________________________ 		____________________________________
Leonardo André Krindges 			     Marlei Inês Ritterbuch 
                Presidente 					Vice-Presidente

____________________________________ 		____________________________________
          Salete Damer				Sandra Mary Almeida Mattjie
        1ª Secretária					2º Secretária 
		                                              






JUSTIFICATIVA

 		O Poder Executivo enviou projeto de lei a esta Casa Legislativa, Projeto de Lei nº 001/2023 concedendo a revisão geral anual a todos os servidores públicos do município, ativos, inativos, pensionistas e aposentados, tudo com base no art. 37, inciso X da CF/88, no percentual de 5,93% (cinco virgula noventa e três por cento) referente ao período de 1º janeiro de 2.022 a 31 de dezembro de 2.022, com base na inflação medida pelo INPC, índice oficial de medida da inflação definido por lei municipal.
 		O dispositivo constitucional assegura a todos os servidores públicos este reajuste, que tem por objetivo atualizar a remuneração de modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda, recompondo as perdas salariais e estende aos subsídios dos agentes políticos e secretários municipais. A revisão tem por finalidade repor perdas inflacionárias. Segundo a Constituição Federal, art. 37, inciso X, a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4 º do art. 39, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.
 		No entanto, os agentes políticos, que são os vereadores, prefeito, vice-prefeito e secretários, também têm o direito de receber esta reposição salarial, com base nas leis municipais que fixaram seus subsídios, sendo: Lei Municipal nº 4.030, de 19/08/2020 que “DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO MENSAL DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA/RS PARA A LEGISLATURA 2021/2024” e Lei Municipal nº 4.031, de 19/08/2020 que “DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO MENSAL DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE CHAPADA/RS, PARA O QUATRIÊNIO 2021/2024. Conforme essas legislações, os subsídios mensais desses servidores poderão ser revisadas anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da remuneração dos servidores públicos municipais. 
 		Como a iniciativa destas leis, de fixação e alteração são do Legislativo, da Mesa Diretora, é apresentado este projeto de lei concedendo o reajuste à título de revisão geral, para repor as perdas da inflação, no percentual de 5,93% referente ao período de 1º de janeiro de 2.022 a 31 de dezembro de 2.022, com base no INPC, índice oficial de reajuste dos vencimentos conforme lei municipal vigente. Sendo estas as razões, esperamos a pronta aprovação do referido projeto de lei em regime de urgência, que concede reajuste nos subsídios desses agentes políticos, para ser pago da forma exposta no projeto de lei.

Chapada/RS, 13 de Janeiro de 2.023.

Membros da Mesa Diretora:
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 Leonardo André Krindges 		                 Marlei Inês Ritterbuch 
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